PARECER N.º  280, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 365, DE 2001.




Na qualidade de Relator designado para exarar parecer sobre  o projeto de lei em epígrafe, institui o "Selo de Economia de Energia Elétrica" para lâmpadas e aparelhos elétricos vendidos no Estado de São Paulo,  ratifico, integralmente, a manifestação anterior, de folhas n.º 07/08, de minha autoria, que conclui favoravelmente à matéria.




a) LUIZ GONZAGA VIEIRA - Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL




De autoria do nobre Deputado Sidney Beraldo, o projeto em epígrafe institui o selo de economia de energia elétrica para lâmpadas e aparelhos elétricos vendidos no Estado de São Paulo. 




Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 89a a 93a Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.




Em continuidade ao processo legislativo, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou favoravelmente  à propositura.




Encaminhada à Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor, para os fins do disposto no § 21 do artigo 31 do regimento supracitado,  cabe-nos exarar parecer na qualidade de relator.




Ao fazê-lo, verificamos que o presente Projeto de lei é de extrema importância, pois virá a fortalecer os direitos do consumidor. Através da propositura, serão dadas ao consumidor informações sobre o consumo de quilowatts das lâmpadas e aparelhos elétricos e, assim, ele terá condições de avaliar se  o produto realmente atende os fins que o levaram a adquirir determinado produto. 

Além disso, a propositura atende aos objetivos da Política Nacional das Relações de Consumo, ressaltados no artigo 6º da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, entre os quais se encontra o direito do consumidor a informações corretas, claras e precisas  sobre a oferta e apresentação de produtos, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde  e segurança dos consumidores.




Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n.º 365, de 2001.




É o parecer.




a) LUIZ GONZAGA VIEIRA

